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ÇENIEAÍê.IYTF.: MI.INICíPIÜ DH ,\{üNTH APRAZÍVEL, inscrilo no CNPUMF sob o no
53.âIi.7C1lt]fi$i-'17, estobelecicJo o Proço SÕo JoÕo, I t Z, Centro, CÊp t5lj0-0C0, no
cidct1e cie Monte Aprr:zível {SP}, nuri* clo representoclo pelo prefeito Senhor
hüflL§Ür,n !"UiI.q[tANJüE$ fi/tüh,lTORCI, brosileíro, cr:sodo, nroior, nrédico, copoz,
podoelor der R§ r:â 5.0?7.óói-S §§Pl§P e inscriio no CPF sob o no 419.SI0.óg7-4?,
residente e ciomiciliccio no Ruo Monteiro Loboto, no 579, Centro, CEp ISI50-000,
t1 i.,'st ü cid,td e,ie i,,ionf e Â prr"czÍvel í S p 

) .

ç.QryJ§ATAÜA: IRMANDADE PA §ANTA CASA DE MI§ERICORDIA DE MONTE APRAZíVEI,
Norrre Fsnrosíc l'losPlTAI sÃo ponn JE§u§, inscrito no cNpJ no 52.97?.905/000I -g7,
estqbeieciclo nc Ruo SÕo Jocti, rf 72?, centro, rro cidode de Mclnte Aprozível-Sp,
CÊP 

.l5150-0ü0, 
represento,Jo pek: Provedor Sr. JoÃO ROBERTO CAMARGo, portodor

do RG rio '18.746.050 S§P/SP e Co CFf n" 080.ó82.3?8-47, corn endereço no Ruo Peclro
MonteleoÍ-re. r'i" l2ü, centrô. nc ,::icucje de Mcnie Aprozívei-SP.

Tendo r:m irisfo s hornolog ÇrJO do result,ucio do LicitclçÕo r-ro Modolidqde pregôo
Presenci,:i n' 115i2A17, referente oo Processo Administrotivo no 14412017, pelo
Senhoi Prel'eito, iêrtt entre si, justcr e ccorclorlo c oceitoçÕo cÍo presente controto
nrecjioirte cs c!ót-isulcrs e cr:ncliçÕes qi-re .;e seguem:

CtAt §§LA.I$IS{EIXA: [nire crl pcr'ierr ccimrc especifícodcs, f;cu cvençodo, poro os
fins dc: Lei.Fecjeroi rro i0.52[tl2CC2, qr si.ipietivomente pelo L.ei Federç:l no 9.666193, a
SegUr''!Íe:

ttÁUSU_141._f,É5;,i,t{üA üü.-§&ry.T-Q*: ü piesenÍe controto tem por objeto q
ccntrottrçuc, cls i::ronto-sor-:orra 24 horos dcr crisistêncio bósico ,le soúde, inciuindo:
prédio, profissíonois, eqr.ripornenlos e moterioii de consumo, conforrre
especificr-;ç:Õer coristontes no de edittrl de licitoçôo PregÕc Presenciol no I I 5/2017,
Prcicesso Acirninistr"otivo no 1/r4/?-{) lZ e tombórn ncl proposto ,cpresentodo pelo
empresc COI\íRATADA.
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ciÁu§uln rERgHnn - nÁ)rlgÊxÇla oo geNlnaro r pnazo or eNrnreÁ:
Este controto entroró em vigor o portir <je 0I de joneiro de 2018, com vigêncio poro
12 rneses, ou sejo,0'l de ioneiro de 20'19, podendo ser prorrogodo o critério do
odministroçÕo nos lerrnos do orligo 52, ll do Lei Federol8.666193.

CLÁUSUIA QUARTA - Do§ DEVERES DA CoNTRATADA: A GoNTRATADA obrigo-se o

a) Conforme dispõe o Artigo ó5, § lo do Lei Federol 8.666193, o CONTRATADA
obrigo-se o oceitor, nos mesmos condiçÕes controtuois, os ocréscimos ou
supressões que se fizerem necessórias no fornecimento do objeto do
contrqtcl, ate 25% {vinte e cinco) do volor otuolizodo do controto.

t ) Responsobilizor-se peios clonos cousodos direton:ente à CONTRATANTE ou o
terceiros, decorrente <Je suo culpo ou dolo no execL.,çÕo do controto, nÕo
excluírrcic ou reduzindo esso responscrbilidode, o fiscolizoçÕo ou
(:!(:orrlponhomento pelo COI'jTRATANTE;

c) Resp«:nsobilizor'-se peios encorgos trobolhisfos, fiscoís, comerciois e
previderrciórios rjecorrerrtes du execuçÕo deste confrofo;

d) NÕo ülegor o "Execüçac, dei Controto NÕo Cumprido", dionte de eventu«:l
inodirnplência Co COl{'l[iAlAi'iTE, por se trotor de Controto Administrofivo,
port,:nio, regicio por normcis cie Direito Público, cobendo oo CONTRATADO o
Cire;i,: conÍei'ici,: lleio ortigo 78, inciso XV do Lei Federol n'B.óóól93 com suqs
oltei'crÇôes posteriores.

CLÁU§U-LA QUINTA. DO§ SERVIÇOSi

A empreso vencedoro deveró reoiizqr o otendimento médico em otençÕo bÓsico
do município, plontõo diurno com 2 médicos e plontÕo noturno com I médico,
consiclercrnclo o plontoo de 12 horos.
Atendirnento técnicclproflssiorioi. conr todos os recursos disponíveis no instituiçÕo
conirotodo de urgênciolemergêncío, diognóstico por imogem e exomes
loborcrtoriois.
A empresc deveró cjisponioilizçi' préciio, profissionois, equipomentos, incluindo
móveis e utensílios, mclteriui cie c,*nsumo e os eventuois medicomentos utilizodo no
procedirneirto.
A empreso devern comêÇcr o prestcrr os serviçcrs imediotomente opós ct ossinoturo

do ir:strumento controtucti
l-icoró ü cqrgc do CütITRATADÂ, os despesos,le seguros, entrego, tronsporte,
descorgo, iribulos, encclrgrrs troboliristos e previdenciórios decorrentes do objeto
deste contrcrto.

Êg.l\t,sÜ!ffiI'A: Do GE§'IQR:

Gestor deste controto serú o senhor LUIZ CARLOS SIDINANI:o
5CI úde"

,/'

ossessor munici ol d
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crÁus_um sÉnMl - q.o__vlrgn:
O volor do objeto deste controto totolizcr o importôncio de R§2.940.075,00 (Dois
milhões, novecenlos e quorenlo mil e selenlo e cinco reois), sendo R§I"2ó7.174,15
(Um milhõo, duzenlos e sessenlo e sele mil, cento e selento e quolro mil e quinze
cenlovos) poro o item 0l e R$ R§I .672.9AA,85 (Um milhõo, seiscenlos e setenlq e
dois mil, novecentos reois e oitenlq e cinco reois) poro o item no 02, ossim
demonstrodo:

LA|",ITAO DE 12 HCRAS D|URNA (2 I./ rccs) 3ó5
PLANTÃO NOTURNO (r MÉD|C PJ
R lO, FRCFISSIONAIS, EQUIPAMEI.ITOS 3ó5
ATERiAL DE CONSUMO

VATOR GtOBAt

CIÂU§ULA OIJAVA. . DA FSBMA üE ?AGÀ[ÂEI'ITQ:
A CONTRATANTE obrigo-se ,: etetuor o pogomento em ote 30 (irinto) ciios opós o
entrodo dq I'lota Fiscoi nesto municipolidode.
As notos fisccris/foturos que opresenturem íncorreções serôo devolvidos à
COI.jTRATADA porc os devidos correções. Nesse coso, o prczo <Íe que troto este
item começ<rró o fiuir o pcrrtir do doto de opresentoçÕo do noto fiscol/foturo, sem
inrperfeições.
O plogomento seró feito exclusi'rcrnente otrovés do conto em nome cio ernpreso
ccniroioda.
As rrotos fiscois deveroo estor qcompcnhodos de CND Federol (CertidÕo Conjuntoi
ê CND FGTS, sob peno de devoluçõo.Ficc o controtodo obrigodo CI envior
juntomente con-r o Nottr Fiscol os Certidôes Negotivos de Débito Federol
(Constituiçôc Federol uri. 1?5, §3' - DecisÕo Plenório do TCU 1241nAA2), FGTS {ortigo
27, olíneo "o" do Lei 8.03o/90 - DecisÕo Plenório do TCU 795/1994 e 1241/2OA\ e
Tr,rbolhisto {t-ei 12.440 /2011), sob peno de cÍevoluçÕo do NF'e.

CTÁU§ULA.NÜNA . DO REAJIJSTE:
Este controto noo sofreió clt;oi«:uer recjuste

M#ffiffi-ffiffi Ar}RAãü1FEL

c rÁus u rAp Écl,\{A - pA_poTAÇÃo o RÇAl,r ENTÁ ElAllEgllB§os t! NAN c Et Ro§
lC.l. As despesos decc,rrenies cJc e>recuc;Õo deste controto correrÕo por conto dos
dotações orÇoirentorios, cr s.:ber: 

nrt1.,r

R$s.47r,7r R$r .2ó7.r 74,15PlontÕo0t

a2 R$4.583,29 R$r.ó72.900,85Item

?40.47s
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I0 - soúde
It).301 - Alençoo Bóslcu
10.301 .OAO7.2023 - Mqnutensôo do Fundo Municipolde Soúde
3.3?0.3?.00 - Oulros serviços de Íerceiro - Pessoq Jurídico
F. 155

nr ílrerur n nÉnrma DDITIEID ,,1 - fl^ ÀliltT^ t^l'1NTDÀTil^l

No coso do descumprimento dos clóusulos controtuqis, fico estipulodo o seguinte:

Peio descurnprimento, no todo oui em porte, cjos termos e prozos estobelecidos
nesie editol, poderó cr odministroçÕo oplicor à infrotoro, oiém do multo de 2A%
(vlnte por centoi sob o voior globol de suct proposto o cumuloçÕo de:
SuspensÕo teniporóriq de porticipoçôo em licitoçÕo e impedimento de controtor
com estq odnrinislroçÕo por prozo de ote 05 (cinco) onos.
DecloroçÕo de inidoneidqde de licitclr e/ou controtor com q AdministroçÕo Público,
enquonto perdurorem os motivos determinontes do puniçÕo, ou oté que sejo
promovido c reobilitoçÕo, que seró concedido sempre que o ernpreso controtodo
ressorcir o Administroçõo pelos prejuízos resultontes e depois de decorrido o prozc|
cio rançÕo opiicado corn bose no letro onterior.
A rnulto oplicodo confornre especiÍicoçÕo desie editol deveró ser pogo em oté 48
(quorertto e oito) horos, contcrcJos do recebimento do documento <Je cobronço
respectivo, sob peno de sujeitor-se Ô empreso infrctoro oos proceclimentos judiciois
cobíveis.
As sonçÕes previstos poderÕo ser oplicodos depois de fqcultodo o exercício do
prévio e cmplo defeso no prozo cie 05 (cinco) dios úteis, observodos os disposições
pertinentes <1o ortigo 87, §2", do Lei Federol n" 8.ó66193.

Poráqrqfo Único: A i'escisÕo conti-r:tuol deveró ser respoldodo pelos motivos legois
eiencqclos peto ortigc 78 e seus incisos, do Lei Federol 8.666/93 com suos olteroções
posteriores.

clÁusutA pÉÇlma-suctlr,lEa . no itÊsfALQq_LEEnr r oos eNrxos:
A legisloçÕo oplicóvel o esie contrcrio, principolrnente nos cqsos omissos, é o Lei
Federol no 10.524/2402, e o Decreto Municipal n' 0261200ó e supletivomente pelo Lei
Federol n'8.666193 corn suos olteroçÕes posieriores, fozendo porte integronte deste
controto o Processo Administroiivo n' 14412ü17 correspondente à LicitoçÕo nq
lúodolidode PregÕo Presenciql nol 15/2417, em especíol o Propostcr do
CONTRATADA.

ctÁUsutA pjgr*A-trnçrln& - u-tir_urzuIss pE sEGUSANcA E sAúpE po TRABATHo:
Conjunto de regrcrs, instruçÕcs. c.rientoç:ões e incJicoçÕes poro se trotor e levor o
fermo r.rm plono, unro oçÕo or-r ui'fio exigêncio com vistos o preservor o integridode

y't:'
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físico e/ou relocioncrtJ<rs à soúcle dos pessoos. Em resumo é umo normo de
procedimento.

No execuçÕo de quolquer qtividqde, trobolho ou serviço, solicitodo pelo
conirotonte, o controfodo deve observor rigorosomente todos os exigêncios
previstos no legisloçÕo vigente, quer sejom, federois, estoduois e muÀícÍpois,
relotivos à segurCInÇo, higiene e soúde do trobolho, principolmente oquelos
estobelecidqs no Lei no 6.514, de 22 de dezembro de 1977 e Portorio A.214, de 08 de
junho de l9l8, onde estÕo contidos os Normos Regulonrentodoros, principolmente
o Normo Regulomentodoro nn 0ó.

CtÁU§UtA DÉCIMA.QUARTA . Do Tqffo:
As portes elegem o Foro dr: Comorce de Monte Aprozível (SP) poro dirinrir dúvidos e
eventuois dissídíos oriundos cieste controto.

Assinom c; presente instrumenic em 04 (quotro) vios, de iguol teor e forrno, poro um
so efeito, dionte cios testemunhos instrumentorios cboixo.

Moi'rte AprozÍvei {SP}, 29 de ciezembro de 2017.

MUN PI MONTE APRAZíVEL
CNPJ 53.221.7A1 ',7

NETSON NJU
RG:5.097.66 P/SP rc.697 /49

PREF P ANTE

IR'IfiANÜADE DA §ANTA RICORDIA DE MONTE APRAZíVEt
.105/0001-87

CAMARGO
RGnol §§P/§P e CPt no 080.

PRCIVEDOR. CONTRATADA

r)

Dtego
RG

4
-co

{{ (3 ?/7 7{7.5'

2)

Dept'o

Lnl,
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IER'IAO DE RETERÊNCIA

DO OBJETO

cntrÉRros PARA JUIGAMENTo ]

No onólise dos. pro§ostos, sero
estobelecidos no editol, bem com
vontojoso poro o'AdministroçÕo. '

No julgomento, sero

. verificodo o cumprimento de' todos os condições
ô considerodo o critério de seleçõo do proposto mois

vencedoro o licitonte que opresentor o proposto de
do editol o seus onexos e ofertor o Menor Preço

t
' I' "t : ' 'L'

CüntrotoÇôo de pronio-socorro dí froros.Oo ossistêniio bosico Oe soÚbe-, incluindo: prédio,

profissionois, equipomêttos e rnoteriois de cónsumo t,

i,

DpssEdvlç'os ,t'' I- " 
l t', '"'' I

A empreso yencedoro devero rêoli4or o otendimento médico em otençÕo bosico do

.rniá?pio, ptontAo diurno com 2 mediàos e piontõo noturno comrl meOico, considerondo o
'plontôo de l2 horps. , '
Átendimento teônico/profissiono; qom todos. os recursos disponíveis no instituiçÕo

cpntrotodo de urgênciolemergênci'o,'diognóstico.por imogem e êxomes loborotoriois.

, À'àmpreso deveio disponibilízor'pródio, proÍissionpis, equipomentos, incluindo móveis e' 
utenSílios, mole6ol de qonsumci e os elventuois mediôomentos utilizodg no procedimento.

Á..g;pt.so áeverO,"dir.,*çor.o preitoy os §erviços imediotomente,opós o ossinoturo do

ínstfumêntci controtuol ' l. 1.'

Ficoro o corqo da'CONfnATAól, os despesos de seguros, e1tregg, lronsporte, descorgo,

tiiOutos, enco-igos trobolhistos e previdepciórios decorrehtes do.objetci'deste controto
I

' I , *. .

DAS OBRIçAçÕES DA CONTRATANTE
\t

Efetuor o pogomento no formo'convenêionodo no presente ihstrumqnto, denlro do prozo

previsto, desde gue otendidos às forrnolidodês poctuodos.

preços de ocordo
Globol

Volor lotql (Volor
unitório x 3ü,S

;Unld,

R$3.471,7r R$1 .2ó7.174,15Plcintôo0l DE r2 HORAS D,IURNA (2 COS

P ÃoN URNO Éorco
R$r.ó72.e00,85Ite* R$4.s83,2302 R ISNAOFISSIOPRo EQU

DAL CONSUE
RS2.940.075,00

COM OS

o

,,rj , I
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físico e/ou relocionodos à soúde dos pessoos. Em resumo é umo normo de
procedimento.

No execuçôo de quolquer otividqde, trobolho ou seryiço, solicitodo pelo
controtonte, o controtodo deve observor rigorosomente todos os exigêncios
previstos no legísloçÕo vigente, quer sejom, federois, estoduois e muÀicipois,
rql-otivos à. seguronço, higiene e soúde do trqbolho, principolmente oquelos
estobelecidos no Lei no 6.514, de 22 de dezembro de 1977 e portqrio 3.214, de 0g de
junho de ,l978, 

onde estôo contidos os Norrnos Regulomentodoros, principolmente
o Normo Regulomentodoro no 0ó.

crÁusum oÉctma,ouaRra - oo,roRg:
As portes elegem o Foro do Comorco de Monte Aprozível (SP) poro dirimir dúvidos e
eventuois dissídios oriundos deste controto.

Assinom o presente instrumento em 04 (quotro) vios, de iguol teor e formo, poro um
só efeito, dionte dos testemunhos instrumentóriqs oboixo.

Monte Aprozível (SP), 29 de dezembro de 2017.

M MONTE
CNP 1.70r

ARANJU
RG:5.097 P/SP e 0.69714?

NICIP E

IRMANDADE MONTE APRAZíVEI
/000r.87

J CAMARGO
RG no I8.7 e CPF no 080.ó82.398-47

EDOR. CONTRATADA
Teslemunhos:

i

z1 t fiL,; {1
Aline

Direlora de Secretada

RG:44.750.704-7 "i4-

d.&r tp['r,'g;qc;*.

rvl11çt1ffi'rr<:

F: 419
-co

1)

I Jr6,-ti.{,(}.lfl( 6'
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PREFETTURA MUNICIPAL DE MONT',E apRRZíVer' portadora do cNPJ n" 53'22L'70t/0aot-17'

localizada na Praça 5ão João, 117, Centro, na cidade de Monte Aprazível.sP, neste ato

representadape!oPrefeitoMunicipalDr.NelsonLuizAranjuesMontoro,portadordoRGn'
5.097'661-8SSP/SPedoCPFn"a19.510.6gl-4g,residentenaRuaMonteiroLobato,n.'579,

ADM:2817 - 20?0

TERMo DE coLABoR eçÃo ot /zott

TERCEIRO TERMO ADITIVO

PARTES

nesta cidade'

Viantém-se sem alterações todas as demais determi

colaboração'

Monte APrazível * SP, 27 de d

'Nelson Luiz UCS [V]ontoro

IRMANDADE SANTA CASA DE MNSERICóRDIA DE MONTE APRAZíVEL' POTIAdOTA dO CNP] N.

52.879.90510 AO1--87, com endereço na Rua São João' 72g' centrq na cidade de Monte

Aprazível.sP,nesteatorepresentadaporseuProvedorSr,JoãoRobertodeCamargo,
portadordoRGne18.746.050SSP/SP,einscritonoCPFsobon9080.682.398-47

Considerandooatrasonosrepassesdosrecursos,aspartesacordamaprorrogaçãodoprazo
de vigência do termo de colaboração, para fins exclusivos de repasses dos recursos públicos,

para que conste como data íínal3tl}ila9L&'

Altera-se o cíonograma de desenrbolso nos moldes aqui previstos

de}Otl

presentes

P
Prefeito N/luniciPat

Ro e margo
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Primeiro Termo Aditlvo do Conlrolo Adminislrolivo

no 10212017, reÍerente oo Pregõo Presenciol no

1 I 5 / 201 7, Processo Adminislrolivo no', 44 / 201 I .

o MuNlcíPlo DE MONTE APRAZíVEL, inscrito no CNPJ/MF sob o no 53.221.701/0OOl-17, tocotízodo

no Proço SÕo JoÕo, ll7, Centro, CEP 15150-000, no cidode de Monte Aprozível (Sp),

representodo pelo Senhor Prefeito NETSON tUlZ ARANJUES MONTORO, brosileiro, cosodo, moior,

médico, copoz, porlodor do RG no 5.097.óól-8 SSP/SP e inscrilo no CPF sob o no 419.510.697-49,

residente e domiciliodo no Ruo Monteiro Loboto, no 579, Centro, nesto cidode e IRMANDADE DA

§ANTA CA§A DE MISERICORDTA DE MONTE APRAZíVEI, Nome Fontosio HOSPIIAT SÃO BOM JESU§,

inscrito no CNPJ no 52.879.905/0001-87, estobelecido no Ruo SÕo Joôo, no 729, centro, no

cidode de Monte Aprozível-SP, CEP 15150-000, representodo pelo ProvedorSr. JOÃO ROBERTO

CAMARGO, portodor do RG no 18.746.050 SSP/§P e do CPF no 080.682.398-41, com endereço no

Ruo Pedro Monteleone, no 120, centro. no cidode de Monte Aprozível-SP, no quolidode de

CONTRATADA, tem entre sijusto e combinodo o presente Aditor nos seguintes termos:

Clóusulq Primeiro - Do Adilomento:-

O piesente Termo tem por objeto o olteror o clóusulo oitovo do Controto Administrotivo

10212017 de "A CONTRATANTE obrigo-se o eÍeluor o pogomento em oté 30 (trinto) dois opós o

enlrodo do Nolo Fiscol nestq municipolidode" poro "A CONTRAIANTE obrigo-se q eÍeluor o

pogomento em olé l0 (dez) dois opós o enlrodo do Nolo Fiscol neslo municipolidode, no mês

subsequenle o presloção dos serviços".

CIóusVlo Segundq - Do roliÍicocõo:-

Permonecem inolterodos os demois clóusulos do controto o que se refere o presente Termo.

t)'
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E ossim, por estorem justos e ocordodos, os portes firmom o presente Termo Aditivo em 04

(euotro) vios de iguol teor e formo. no presenÇo de 02 {duos) testemunhos oboixo tombém

ossinodos, poro todos os efeitos legois e de direito'

Monte Aprozível (SP), l4 de fevereiro de 2018.
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MUNICIPIO DE J

IVELMO}ITEAPRAZ
TRABALHAN DO PARA TODOS
AIM: 2017 - 2020

§egundo Termo Adilivo do Conlrqlo

Adminisholivo no 10212077, referente oo Pregcio

Presenciol no 175/2Q77, Proce3so Adminislrolivo

no 14412417.

o iÀuNlcíPIo DE l,loNTE APRAZíVEI, inscrilo no cNPUMt sob o no 53.221.701/0001'l 7, loccrlizodo

no Proço Sôo JoÕo, I17. Centro, CEP 15,l5&000, no cidode de Monte Aprozível, Estodo de SÕo

Poulo, representodo pelo Prefeito §r ilARClO tUE illGUEL, brosileiro, cosodo, moior, copoz.

odvogodo, portodor do RG sob o no 30.908.98ô'4 s§P/§P e inscrito no CPF/MF sob o no

27g.g15.8ô8-47, residente e domiciliodo no Avenido Antônio Conheo, no B2l, Jd Reccrnto dos

Águos, CEP 1515Gm, nesto cidode, odionie denominsdo *CONIRAIANIE" e o empreso

IRMANDADE DA SANÍA CASÀ DÊ i'IISEBICORDIA DE iIONIE APRAZíVEL, NOMC FONIOSIO HO§PIIAI

sÃO BOt$ JE§US, inscrito no CNPJ no 52.879.?05/0001-87, estobelecido no Ruo SÔo Joôo, n" 729,

centro, no cidode de Monte Aprozível-SP, CEP 
.l5150-000, representodo pelo Provedor Sr. .lOÃO

RoBERro cAiÂARGo, portodor do RG no 18'74ó'050 §sP/§P e do cPF no 080'682'398'47' com

endereço no Ruo Pedro Monteleone, no 
'120, centro, no cidqde de Monte Aprozível-SP, odionte

denominodo "CONTRAIADA', resolvem ADIIAR o Controto Administrotivo no 10212A17, referente

oo processo Administrotivo no 14412017, PregÕo Presencioln" I l5120lB, nos seguintes termos:

Clóusulo Prlmeiro - Do Obielo:

O presente Termo Aditivo tem como objeto o pronogoçôo do presente instrumento cujo objeto

é o controtoçÕo de pronto-socotro 24 hcr.os do ossistêncio bÓsicq de soúde, incluindo: prédio,

profissionois, equipomentos e moteriois de consumo, com bose no ortigo 57, ll do Lei Federol no

8.666193 e suqs olteroções,

Clóusulo Sequndo - Do Prozo de Vioêncio:

Conforme clóusulo terceiro do Contrsto Adminístrotivo n" fi212117, este termo Aditivo entro

entroró em vigor o portir de 0l de jonelro de 2019, com vigêncio poro l2 meses, ou seio, 0l de

jonelro de 2020, podendo ser prorogqdo q critério do odminístroçõo nos termos do orÍigo 57. ll

do Lei Federol 8.6661ç3.

7 ,/'



MUNICIPIO DE

MoNTEAPRAzivEL
TRABALHANDO PARA TODOS
ADM: 2017 - 2020

Clóusulo lerceiro' Do Volor:

O volor do presente instrumento seró de R§2.940.075,00 (Dois milhôes, noyecenlos e quorento
mll e selento e clnco reols), sendo R51.267.174,15 (Um mllhôo, duzentos e sessenlo e gete mll,
cento e selento e quoho mlle qulnze cenlovos) poro o item 01 e R$ R§|.ô72.900,85 (Um mllhiio,
selscentos e selenlo e dois mil, noyecentos reois e oilento e cinco reois) poro o item no 02,
ombos no exercício de 20]9 ossim demonslrodo:

IOTE ÚNrcO
Descrlçôo do Produlo Qte Unld. Vclor Unitódo Volor lotol (Volor

unllórlo x 365)
> llem

3ó5 Plontõo R$3.471,71 Rsl .267.174,15OI PLANTÃO DÉ 12 HORAS DTURNA (2 MÉDICOS} -

PLANTÃO NOTURNO {1 MÉDICO)
R$4.583,29 R$1.ó72.900,85PRÉDIO, PROFISSIONAIS,

\IATERIAL DE CONSUMO
EQUIPAMENTOS E 3ó5 Item02

Rs2.940.075,00VATOR GLOBAI.

Clóusulq Quorts - Do Dolocôo Orcomentódo e dos Recursos Flnoncelros:

As despesos oríundos deste Termo de AdÍtomento de Controto conerÕo por conto dos

seguintes doioçôes orçomeniórios:

a 02.05.00/1 0.30I .0007.2023.fin0/3.3.90.39.00 - F - 31 0 - Recursos Proprlos

Clóusulo Qulnlo - Dlrelrlzes De Sequronco E SoÚde Do lrobolho:

Conjunto de regros, instruçôes, orientoçÕes e indicoções poro se trotor e levor o termo um

plono, umo oçôo ou umo exigêncio com vistos o preseryor o integridode físico e/ou

relocionodos à soúde dos pessoos. Em resumo é umo normo de procedimento.

No execuçõo de quolquer otividode, trobolho ou serviço, solicitodo pelo controtonte, o

controtodo deve observor rigorosomente todos os exigêncios previstos no legisloçôo vigente.

quer sejom, federois, estoduois e municipois, relotivos à seguronço, higiene e soÚde do

trobolho, principolmente oquelos estobelecidos no Lei N' 6.514, de 22 de Dezembro de 1977 e

Porl'orio 3.214, de I de Junho de .l978, onde estÕo contidos os Normos Regulomentodoros,

principolmenie o Normo Regulomentodoro no 0ó'

Clóusulo §exto - Gestcio E Conlrole Do Conlrolo:

p
)
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MUNICíPIO DE

RGnoI
CA'tÂARGO

e CPt no
Conkolodo

MO}ITEAPRAZÍVEL
TRABALHAN DO PARA TODÜS
ÂDM: 20I? - 2020

O Presente Termo teró como gestor o Sr. LUIS CARLO§ StDlNANl, ossêssor da Soúde

Clóusulo Séllmo - Do rollficoçôo e do Embosomento Lesol:

Permonecem inolterodos os demois clóusulos do controto o que se refere o presente Termo
Aditivo e reger-se-Ó pelo Lei Federol n" 8.óóó193 e suos olteroçÕes posteriores. Foz porle
integronte deste Controto o Processo Admínistrotivo no 144/n17, conespondente oo pregôo

Presenciol n' 1 1 5/2A17.

Poro eficócio deste seró publicodo o exkoto oté o 5o dio útíl do mês subsequente oo do
ossinoturo deste.

E por estorem de pleno ocordo, firmom o presente instrumento em 04 (quotro) vi<rs de iguol teor
e conteúdo, poro fins de direito.

Monie Aprozível (SPl,28 de dezembro de 2018. -./

i,tU
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DIARIO OFICIAL
MUNICíHO DE MONTE APRAZíVEL

Conforme Lei Municipal no 3,445, de 25 de abril de 2017

ouintâ-feira, 03 de janeiro de 2019 . Ano ill I Edíção n.339 páginã 2 de 2

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO DO
CONTRATOADM NO 1OA2A17

PREGÃO PRESENCIAL NO 1í5/2017
PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 144/20í 7

CONTRATANTE: MU NICI PIO DE MONTE APRAZIVEL

CONTRATADA: IRMANDADE DA SANTA CASA
DE MISERICORDIA DE MONTE APRAZÍVEL CNPJ NO

52.879.90510001-87

OBJETO: 0 presente Termo Aditivo tem como objeto
a prorrogação do presente instrumento cujo objeto e a
contratação de pronto-socorra 24 horas da assistência
básica de saúde, incluindo: prédio, profissionais,

equipamentos e materiais de consumo, com base no

artigo 57, ll da Lei Federal no 8.666/93 e suas alterações.

VALOR GLOBAL: R$2.940.075,00 (Dois milhões,

novecentos e quarenta mil e setenta e cinco reais)

VIGENCIA: Conforme cláusula terceira do Contrato
Administrativo no 10212017, este termo Aditivo entra

entrará em vigor a partir de 01 de janeiro de 2019, com

vigência para 12 meses, ou seja, 01 de janeíro de 2420,
podendo ser prorrogado a critério da administração nos

termos do artigo 57, ll da Lei Federal 8.666/93.

Prefeitura Municipal de Monte Aprazível, 28 de

dezembro de 2018.

MARCIO LUIZ MIGUEL- Prefeito Municipal

Município de Monte Aprazível * Estado de São Paulo

Diárío Oficial assinado digitalmente conforme MP no 2,2Oú2, de 2001, garanündô autenticidôde, validade jurídica e irtegridade'
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pREFETTURA MUNtctpAL oa esrÂrucn tuRtslcA DE GUARATINGUETÁ
EXTRATO TERMO ADITIVO

pÍocesso: Tofiadâ de Preços ne 00512018. Objeto: Contíâtação de serviços de en8ênharia
objêtivando a elaboração de projetos executivos de drenagem e pavimentaçâo do bairro
Vista Alêgre, com travessia de águas pluviais sob â rodovia BR-116. Contratante: preíeituía
Municipal da Estânciã luristica de Guaratinguetá. Contratada/Valor: OL|VE|RÁ & RAE
ENGENHARIA LTDA EPP, Prazoi 03 mês.

ExrRAÍo DE DtspENsA DE UctrAçfu

PÍocesso: Dispensa ie 049/2078. Objetq; Adaptação de edificação para o l,rontô Socorro
Municipal. A Secretária Muni(ipal de Saúde, no uso de suas atribuições e em conformidôde
com o decreto ne 8,405/201& com fulcro nas disposições do afi. 24, inciso Vllt, da Lei ne
8.666193, ratifi€a a contratação da empresa COMPANH|A DE DESENyOLVTMENTO DE
GUARÂT|NGUETÁ-coDEsG,

PREFEITURA MUNICIPAL DE GARÇA

Avtso DC ÂDJUDtcAçÃo
pgteÃo rtrrnÔntco N2 7gl20t7

Â Pregoeira designada toÍna público que o objeto do pregão supra, loi
adjudicâdo, à empresa "373 Comércio de Veículos e serviços Êiíeli,,, pelo valor RS

139.899,00. O prwesso foi homologado pelo SÍ. prefeito lvtunicipal - Oata:27h2!20L8
PregoeiÍa

TÃN|A K. G. v. cAsTlLHo
Pregoeira

PREFEITURA MUNICIPAT DE GLICÉRIO

Avtso DE t-rctrÀçÃo

TOMADA DE PREçOS Ne 3/2018

Encontra-se aberta oo Departamento de Compras e Licitaçâq da pÍefeitura
Municipal de Glicéíio-SP, A TOMADA DE PREçOS ne 03/18, do tipo menor preço, para
Contrataçâo de Impresa Especialiüda em Prestâção de Seruiçôs de Obras de lnfraestrütuaa
Urbana - Recapeamento Asfaltico em Ruas e Avenidas do Municipio de 6licério - Convênio:
121511078, processo 681576/2018 - Convênio: 178712018, pÍocesso 1864576/2018 e
Convêniô: 1830/201& processà ü6497t72018, firmados com a Sêcíetaíia de planejamento

e Gertâo/ Subsêcretaria de Articuiação com Municípios e o Municipio de Glicério. A
abertura dos envelopes dar-se-á no diê 28 de janeiro de 2.019. as 09:00 hôras. O Edital em
sêu inteiro teor estará à disposição dos irteressados no sitê dâ Prefeitura
ww.glicerio,sp.Bov.br ou de 2ê a 6? feiía, da 09:OO às 11:00 Ê das 13;30 às 16:00 hoÍas,
na Rua PÍeÍeito Fuad Eid , ne 320, na cidade de Glicério -SP- Outras in[ormaçõês poderão
ser obtidas no êndereço acima ou pelo Telefone 18 3il7 9904. - E-mail:
licitacoes@ gliceÍio,sp.gov.br

PREFTITURA MUNICIPAL DE JUNQUEIROPOLIS

Avtso DE Ltc[AçÂo
TOMÁDA DE PREçOS Nc 1U2018

Pro€es5o ne 13012018.
A Prefêitura Municipal dê lunqueirópolis/Sp, em cumpífiento â Ler Fedêrài n"

8,666/93, toín! público, que reati;àrá Tomâda de preços, no dia ig de janeiro de 2019. às
08h30, na Sela de Licitaçôes, situada à Avenida junqueira, n. 1396, Centro,
lunqueirópolis/SP, visando e contratãção de empresâ especializãda com fornecifiênto dê
mão-de-obra, materiais de primeirô linha e equipamentos necessários para reforma do
Cenlro de Formação de Professores - local: Casô da Cultura. O Edital da pres€nte Tomâda
de Preços em sua íntêgra podêrá sêr re.tirado nâ sede dâ prêfêituÍã de junqueirópolis ou
no site wwjunqueiropolis.sp,gov.br. Quaisquer esclarecimentos e inÍormaçôes serão
prestados pela Comissâo Municipal permanente de Licitáção, nos dias de expédiente, no
horário da 08h00 às 11h00 e das 13hOO às 16h30, ra Àvenida Junqueira, n. 1396, ou
através do teleÍone {18) 3841-9090.

Junqueirópdis-SP, 23 dê d-^zembro de 2018.
ILZETE APARECIDA IAMPANI

Diretora de Educaçâo, Cultura. EspoÍ,ie, Lazer e Turilmo

PREFEITURA MUNICIPAL DE MOGI GUAÇU

EXTRATO DE CONTRATO

PMMG.TP 07/18. Pl 77.5L7/IA, Coôtrato ne 056/18, Execuçâo para continuôçâo/ampliação
de âÍquibancada de concrelo no Estádio Municipâl ÀlexandÍe Âugusto Camacho no
Município de Mogi Guaçu. Oataçõesi s,E.T, 1,2.07.4490 Contíapartida/pÍóprios = R$
18,482,23 e Convênro_- RS 385.484,14, VATOR ÍOTAL RS 403.956,37. CONTRATÂDA: DJR de
Oliveiía Fireli ME. VIGÊNCtA:06 mêses. Âss: 27.12.1.9. M.cuaçu, iB.t2.1g. Walreí Câvêanha
.Prefeito Municipal,

PREFEITURA MUNICIPAL DE MOGI DAS CRUZES

RTSULTADO DE JUI"GAMENTO
coNcoRRÊNclÀ N! 13/2018

PROCESSO Ns 36.045118
OBIETO: OBJETô: Côntrataçâo de empresa espêciâlizâdâ de engenhâria para a execução
das obras/serviíos de construção e reÍorma de prêças na região.entrali PRAÇA D|EGO
LEME CHAVÊDAR, PRAçA OSIVALDO CRUZ E PRAÇA SACADURA CABRÂI, NESTE
MUNICIPIO-
EMPRISA VLNCEDORA: FASUL PAVIMÊNTAçÀO I CONSULTORIA LIDA.
VAIOR GI-OBÂL: RS 3.930.632,99 (três milhões, novecêntos e trinta mil, seiscentos e trintâ
e dois reais e novénta e nôvê centâvos).

Mogi das Cruzes, em 28 de dezembro de 20L8.
[rARtÀ cRrsINA G0NÇALVES

PÍesidentÊ dr CMPL

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE APRAZíVEI

ÊXMATO DC TERMO ÂDITIYO

29 TERMO ADITIVO DO CONIRAÍO ADM N9 10212017. PREGÀO PRESENCIAL N9 11512017,
PROCESSO ADMIIIISTRATIVO Ne 1Ml2Ol7. CONTRAÍANÍE] Ív,UNlClPtO DE MONTE
APRAZIVFI.. CONTRÀTÂDA: IRMANDADÉ DA 5ÀNÍÁ CASA DE MISERICORDIÀ DF MONTÊ
APRAZíVEL CNPI ne 52.879.905/0001-87, OBIETO: O presente leímo Aditivo tem como
objeto a prorrogãção do pÍesentê instrumento cujo objeto é a contÍataçâo de pronto-
socorro 24 horas da assistência básicâ de saúde, iocluindo: prédio, proíissionais,
equipanrentos e materiais de (onsumo, com base no artigo 57, il da Lci Federal ne
8.656/93 e 5uas alteraçôes. VALOR GLOBAL: RS2.94O.075,00 (Dois milhôes, novecentos ê
quaíenta mil e selentê É cinco reaisi VIGENCIÀ: Conlorme cláusula teraeiía do Contrato
Administratjvo t1e 70212077, este termo Aditivo etrtra entrará em vigor a partir de 01 de
jôneiÍo de 2019, com vigência para 12 meses, ou seja, 0L de ianeiro de 2020, podendo ser
prorrogado â critério da administíãção nos teÍmos do êrriÊo 57, ll dã l.ei Federãl 8.666/93.
Prefeitura Municipal de Monte Aprazivel,23 de dezembro de 2018. MARCIO LUIZ t{lcUEL
- Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE ÂZUL PAULISTA

EXTRÀTO DE CONTRÁTO N9 37,/2018

Adesão ao Pregão Eletrônico . FNDE ne 10/2017, Ata de Registro de Preços n 00612077.
Côntratante: P.efeitura Municipal de Montê Ázul Paulistâ. Contratada: Maq- Móveis
lndústria e Comér.io de Móveis l.tda., inscrição CNPJ (tuíF) ne 54.826.36/000+30. Objetoi
Aquisição de Mobiliários Escolares constituído de coniunto aluno, mesa a(esgivel e
conjunto proÍessor, referente aos itens: item 65 - Coniunto.aluno tamanho 04 modelo 1
MDFllvlDP quantidade = 117 valor unitário RS 1.17,00 total RS 26.676,00. item 71 -
Conjunto ProÍessôr/ClP.ol quantidade = 10 valor unitário RS 327,000 total R$ 3.27q00
Valor RS 29.946,00. Data de assinatura: ASl,:/2018. Vigênciai 12 {doze) nreses. Recursosi
federal.

avrso DE HoMoroGAçÃo
PREGÃO PRESENCIAT N9 5/2018

HOMOLOGO g prgcedimento licitâtório Íererente âo Pregão Presencial ns
05/2018,tendô por objeto a aquisação de equipamentos hospitalares, equipamêntos de
inÍormática, eletrodomésticos, móveis, ar condicionado, destinados a área da saúde, para
uso na Unidade Básicã de Saúdê "0r. Belizário Sevilhano" situada no distrito de
Marcondésia, e na tlnidade Básica de Sairde "Posto Saúde da Mulher" situada no municipio
de Monte Azul Pâulista-sP, utilizando recursos, por meio do repasse de Emenda
Perlametrtar ne 28190004, propostas no FUNDO NACIONAL DE SAUDE: nes

12183.698000/114001, 12183.69800O/114G03 e 12183.598000/1140.04 FUNDO
tutUNlCIPAL DE SAÚDE do municipio dê Monte Ázul Paulista-SP, e também com uma
contrapartida do municipio { recureos próprios), conforme espe.ificaçôes e quantitativos do
Anêxo l, bêm como o rêsultado de seu julgamento quanto âo item 07 adrudicado ã
empresa EQSaúde Comercio de Equipamentos Hospitalares ltda- ME, com o valor total de
RS 32.520,00 (Trinta e Dois Mil Quinhentos e vinte Reais); iten5 01,20,41,43 e 44
adjudicados à empresa Marcela Fabiana Veraguas Sanchez- ME, com o valor total de R$

17.535,00 {De3essete Mil Quinhentos e lrinta e Cinco Reais}j itens A2, U, 17,22,37,32,
37, 38 ê 40 âdjudi€âdos à dmpresa Protêc lnformâtica dê Olimpia Eiíêli, com ô valor total
de RS 17.166,00 {Dezessete Mil Cento e Sessenta Seis Reais)i itens 08, 10. 16, 17, 23 e 26
adjudicados à êmprêsa Franciscâ das C. 5- Liôs A.tigos Medicos- ME, çom o valoí totâl de
RS 10.733,00 {De2 Mil Setecentos e Trinta e Oito Reais)j itêns 19 e 25 ôdjudicãdos à

empresa Rosalie Cristine Ciriaco Moreirô- MÊ, com o valor total de RS 8.320,00 {Oito Mil
Trezentos e VÍrte Rêais)i itens 05, 12, 13 ê 30 aíljudicados à empresa J V Golgueto Moveis
Eireii, com o'/âlor total de R5 8.269,00 (oito Mil Duzentos e sessenta e Nove Reais); itens
06,0g,27 e 36 adjudicado à empresa lean Carlos vetoíasso- FPP, com o valor totâl de R§

7.758,00 {Sete Mil Setecentos e Cinquenta e Oito Reais); itens 18, 28, 29,33,24,39 e 42
ad.iudicado à empresa TK Produtos e tquipamentos Médicos Ltda- lüE, com o valor total de
R5 6.547,66 (5eí5 Mil Quif,hentos e Quarenta e sete Reais e Sessenta e Seis Centavos)i

itens 03 e 35 adjudicado à empresa Prado Moveis e EquipaÍrlentos parã Escritório
catancluva Ltda- ME, com o valor total de RS 4.893,00 iQuatro Mil oitocentos e Novênta
e Três Reais) e item 21 adjudicado à empresa Cifúrgica Souza Rio Preto- ElRtLl, com o valor

total de RS 2.680,00 {Dois Mil Oitocentos e Oitenta Reais). Monte Azul Paulisb- SP, 18 de

Dezembro de 20L8.

Gligério, 28 de dezembÍo de 2.018
ILDO DE SOUZÂ

Prêfêito

PREFEITURA fulUNICIPAL DE GUARARAPES

EXTRATO DE CONMATO

Tomada dê Preços ne 020/2018 - Processo de Liciteção ne 138/2018. Contratante -

Prefeitura Municipal de Guararapês- Contíatado - Contratação de empresa especializada
com fornecimento de mào de obrà, equipamentos e materiais para execução dê
infraestÍutura urbana - pavimentação asfáltica, recapeamento asfáltico, guias e sârjetas e
sinalização viária em diversas ruas do município de Guararapes. N§ - 246/2.018. ValoÍ - Rs

218.400,00/fotâ1. tusináturâ - 28 de dêzembro dê 2.018. Vieênciâ - 28 de de?en)bro de
2018 a 27 de delembro de 201 9.

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARIBA

AVTSO oE UC|TAçÂO

PREGÃO PRESENCTÁI N' 192/20rS

obieto: Aquisição de um veiculo, tipo caminhonete pic&-up, rero km, cor branca, cabine
dupla que comporte no mínimo 5 passgeiros (incluindo o motoristalj 4 portâsj últ,mo
modelo e ano de íabricação; com motqrização mínima de 2.0, tração 4x4; direção

hidráulica; cambio manuôl automáti@ de 5,6 ou mais maÍchasj €ombustível diesel;
potência mínima de 150 CV ou superior; air bag duplo; freios ÂBS nas 4 rodasl ar
condicionado; volant€ com Íegulagêm de altura; desembaçador traseiro; vidros elê-tricos

dianteiros e traseiros; tÍavas elétricas; pelíçula em todos os vidros (conÍorme iegislação em
vigor); aparelho de som com nádio AM/FM/CD e entrada USB, fãÍóis dê neblinã;setsão
Pública de AbeÍtura dos Eovelopes: dia 16 de Janeiro de 2019 às 14:15 horas, na sede da

Prefeitura Municipal, endeíeço abaixo, O Edital poderá ser lido ou obtido, através do site:
wlw.guariba.sp.gov.br; e/ou retirado na sede da Prefeitura Municipal de Guariba, sita

Avenida EvaÍisto Va? ne 1-190 - centÍo, fone (a76, 3251-9422 - Ramal 9419, durante os

dia§; 04 a 1"5 de Janeiro de 2019.

Guariba,23 de Dezembro de 2018.
FRANCISCO DIAS MANçÀNO JÚNIOR

preÍeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUÃ

AVISO DE tlClrAçÃO
PBEGÃO ETETRÔNICO N9 50/2018

A Oiüsão de Licitaçôes e Contratos Administrativos da Prefeitura Muiicipal de

lpuã, torna público para o conhecimento de interessados quê estii aberto o PREGÃO

ÉLETRÔN|CO DE Ns50/2018, PROCÉSsO Ne169/2018 , de 06 de Dezembro de 2018, tendo

como objêto a aquisíção de artigos dê cama, res e banho e utensílios, dêstinados ào usô

na Creche Municipal Neide Souza Ávila, conforme o Edital completo disponivel no site

ww.ipua.sp.gov.br, no link "licitaçôes" e também no site Y#w.licitacoes'e,com.br, com

prazo para rÊcêbimento dãs propostas ãté às 08h00min do dia L5 de Janeiro de 2019 e

início da sessão de disputa de preços via inteÍnet no sit€ www licitatoes-e'cem br, às

08h30Íüin do dia 15 de laneiro de 2019.

lpuã-SP,5 de Dezembro de 2018.

TAURIANE BUENO SILVA

Pregoeira

.d5r
q§s

E§le dGurênlo podê ter veínBdo io s&reço elêtôni@
hitprl/w.in.Eêv.btlaulêíticidàdê.ilmi, pelô .&igô 05301C1812310031,

Oô&mento aairràdo diSildnê.te «)nÍônre táP ne I 2Ú 1 d. 24108,2041,
que i.sttui â riirnêrtrutuÍn dê chil6 Prlbli.ns 3.âsil.,i.a - lC, sÍásil

lcP
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MUNTCíPIO DE

]IIONTE APRAZIVEL
TRABALHANDO PARA TODOS
ADM:20t7 - 2020

TERMO DE APOVAçÃO pUrrto DE TRABATHO

INEXIGIBTLIDADE DE CHAMAMENTO PÚBUCO N". LSI:2OLT

.NELSON LUIZARANJUES MONTORO, na qualidade de Prefeito Municipal, tendo em vista as
considerações emitidas nos pareceres dos Chefe de setor, Gestor do fundo, Comissão de Seleção
e Jurídico, quanto ao plano de trabalho apresentado pela IRMANDADE SANTA DE MlsERtcónOte
DE MONTE APRAZÍVEL.

Verifica-se ainda que o citado plano de trabalho está em consonância com a manifestação
emitida pelo Departamento de Saúde, e com as atividades essenciaií que se pretende fomentar.

Ccnsiderando as disposições da Lei 13.019/2014.

iipiovo o plarro de trabalho apresentado pela TRMAND.ADE SANTA DE MlsERlcoRDtA DE MONTE
APRAzív[1, para o repasse de R$ 245.000,00 (duzentos e quarenta e cinco míl reais) mensais,
conforme especificado no plano de trabalho.

Monte Aprazível- SP, 11 de abril de 2017.

NELSON LUIZ ARANJ ES MONTORO

Prefeito Munícipal

d
,a?
(-/

Praça são João, lt7 - centro - Monte Âprarívcü -§P - cEk ts.t50.{100 Fonq Tl B2?s-e-vto - Ern r? r?7r-ôÊnr
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MUNTCtPtO §Ê

MONTEAPRAZíVHL
TRABALHANDO PARA TODOS
ADM: i0'17 - e020

ferceiro Termo Adilivo do Conlroto

AdminÍsholiyo no 102Í2017, referenle oo Pregõo

Presenciol no 11512A17, PÍocesso Adminislrqlivo

no 144/2017.

O ÍI{UNICíP|O DE II(ONTE ÂPRAZíVEL, inscrito no CNpJ/ittF sob o no Sl.Z2t.Tot /0001-t 7, tocotizodo

no Prcço Sôo JoÕo, I 1 7. Centro, CEP I515G.000, no cidsde de Monte Aprozível, Estodo de Sôo

Poulo, representodo pelo Prefeito §r If,ARCIO LUE MlGUEL, brosileiro, cosodo, moior, copoz,

odvogodo, porlodor do RG sob o no 30.908.98ô-4 S§P/§P e inscrÍlo no CPF/ÀltF sob o no

279.915.868-47, residente e domiciliodo no Avenido Antônío Conheo, n" 821, Jd Reconto dos

Águos, CEP I515G000, nesto cidode, odionle denominodo "CONIRATANIE" e o empreso

IRíUANDADE DA §Â}.ITÂ CA§A DE TÃ§ERICORDIA DE íI,TONTE ÂPRAZíYEI, Nome Fonlosio HOSPIIAT

§ÃO BOM JE§U§, inscrito no CNPJ no 52.879.905/0001-87, estobelecido no Ruo Sõo Joôo, no 729,

centro, no cidode de Monte Aprozível-SP, CEP l515&000, represeniodo pelo Provedor Sr. lOÃO

ROBERIO CAMARGO. portodor do RG no 18.74ó.050 §§PISP e do CPF no 080.ô82.398-47, com

endereço no Ruo Pedro Monteleone, no 
.l20, 

centro, no cidode de Monte Aprozível-SP, odionte

denominodo "CONTRAIADA", resolvem ADITAR o Controto Admínisfrolivo no 1O2/2O17, referente

oo Processo Administrotivo no 144/2A17, Pregõo Presenciol n" 1 
.l512018, 

nos seguintes termos:

CLÁUSULA PRIifiEIRA. DO OBJEIO:

O presente Termo Aditivo tem como objeto o prorogoçÕo do presente instrumento cujo objeto

é o conÍrotoçôo de pronto-socono 24 horos do ossistêncio bósico de soúde, incluindo: prédio,

profissionois, equipomenfos e moteriois de consumo. com bose no ortigo 57, ll do Lei Federol no

8.666/93 e suos olteroções.

crÁu§urA SEGUND+ - po pRAzo pE vlGÊNCtA:

Conforme clóusulo terceiro do Controto AdmÍnistrotivo n" 10212A17, este termo Aditivo entrorÓ

em vigor o portir de 0I de loneiro de 2020, com vigêncio poro l2 meses, ou sejo, 0l de ioneiro

de2A21, podendo ser proÍrogodo o critério do odminisiroçõo nos termos do ortigo 57, ll do Lei

Federol 8.666193.

/!



MUNICíPIO DE

]tIOilTE APRAZÍVEL
TRABALHANDO PARA TODOS
AOM: 2017 - 2n2§

clÁusuu rrncernE - oo vnlon:
O volor do presente ínsfrumento seró de R§2.948.130,00 (Dois milhões, novêcenlos e quorenlo e
oilo mil, cento e lrinlo reois). sendo A§1.270.ó45,80 {Um mílhcio, duzenlos e setenlq mil,
selscenfos e quorento e clnco reois e ollenlo centovos) poro o item 0l e R§1.ô77.484,10 (Um
milhôo, seiscentos e selento e sele mil, quokocenlos e oilento e quoko reois e dez centovos)
poro o item no 02, ambos no exercício de 2020, ossim demonstrodo:

llem

ctÁU§ULA QUARIÀ. DÀ DoIAcÃo ORCAi,TENTÁRn E DOS RECI,R§O§ ilNANCEIROS:

As despesos oriundos deste Termo de Aditomento de Controto conerÕo por contc dos

seguintes dotoçôes orçomentórios:

a 02.05.m/t 0.301 .fir07.2023.{rc00/3.3.90.39.00 - F - I 3:} - Recursos Proprlos

clÁusuu eururl - ornrtnrzes oe seçunnNcl r slúor oo mlgllno:
Conjunto de regros, instruçôes. orientoçôes e indicoçÕes poro se trotor e levor o termo um

plono, umo oçõo ou umo exigêncio com vistos o preservor o integridode físico e/ou

relocionodos à soúde dos pessoos. Em resumo á umo normo de procedimento.

No execuçÕo de quclquer otividode, trobqlho ou serviço. solicitodo pelo controtonte. o

controtodo deve observor rigorosomente todas os exigêncios previstos no legisloçÕo vigente,

quer sejom, federsis, estoduois e munícipois. relotivos à seguronÇo, higiene e soúde do

trobolho, principolmente oquelos estobelecÍdos no Lei No 6.514, de 22 de Dezembro de 1977 e

Portorio 3.214, de I de Junho de ,I978, onde estÕo contidos os Normos Regulomentodoros,

principolmente o Normo Regulomentodoro no 0ó.

2

Descrlçéio do Produto Qte Unld. Volor Unltório Vqlor lolol (Volor
unitórlo x 3ôô)

01 IPLANTÃO DE 12 HORAS DTURNA (2 MÉDTCOS) -1

ipnNrÃo NoTURNo íi MÉDrco) I

366 Plontôo R$3.471,7r R$t.270.ó45,80

02 lenroro, PRoFrssroNArs,
IMATERIAL DE CONSUMO

EQUIPAMENTOS q

1

3óó Item R$4.sffi,29 R$r.ó77.484.r 0

VATOR GTOBAL Rs2.r48.r30.00

,Ü'



MUN|CIPIO DE c

MO}ITEAPRAZIVEL

,/ã..

TRABALHAN DO PARA TODO§
AOM: 2017 - 2020

cr.Áusuu sexrl - ol ersrÃo r rscnuz*cÃo:

ó.1. SerÕo gestores do (s) Controto {s) Administrotivo (s) oríundo
deste certqme os senhores Tiogo Augusio Coton Pereiro. Wellingion Fernondo Mestrinori
Fernondes e ClóvÍs Estevom dos Sontos, membros do Com'ssÕo de GestÕo, Controle e
Gerencíomento de Conlrotos.

6.I.1. §fio funções dos gesüores:

i) Fiscolizor o cumprimento de controtos com fornecedores,
envolvendo os conÍrotos de compro, oluguéis, monutenções, serviços e todos os documentos
relocionodos;

ii) Fiscolizor o controle de vigêncios, reojustes e eventos, com oçôo
prootivo, informondo os setores envolvidos todos os pendêncios e oconêncios;

iii) Opinor pelo viobilidode odminístrotivo pelo crioçôo de oditivos
remetendo todos os informoções poro crivo jurídico e posterior despocho do executivo;

iv) Físcolizor o codostro dos controtos juntos oos sistemos

informotizodos disponibilizodos pelo odmínistroçÕo e os obrigotórios por lei;

v) Fozer cumprír os codostros de controtos no portol do
tronsporêncio do prefeituro ;

vi) Geror ogendo pró-otivo de ações relocionodos o remesso e
recepçõo de controtos sejo objetivondo ossinoturo controtuol ou quolquer similoridode.

ó.2. Serõo Fiscois do Controto o senhor Luiz Corlos Sidinoní, o§sessor

de soúde

6.2.I §ôo funções do fiscol:

i) Acomponhor o perfeito execuçÕo dos serviço§ ou o perfeifo

entrego dos objetos;

ii) Verificor os morcos entregues sÕo condizentes os morcos

oferecidos no certome liciÍotorio;

iii) Adentror oos locois de execuçôo dos serviços poro verifícoçÕo

dos ofozeres;

iv) Discutir ossunto técnico relocionodo o execuÇôo controtuol.

clÁusula sÉruin - on n*rtHcacÃo r uo rrÀgnsnrilEuro Lre[:
Permonecem inclferodos qs demqis clóusulos do controto o que se refere o presente Termo

Aditivo e reger-se-ó pela Lei Federol n" 8.666/93 e suos olteroções posteriores. Foz porte

3
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MONTEAPRAZ
J

IVEL
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TRABALHAN DO PARA TODOS
ADM: 2017 - 2020

integronte deste Controto o Processo Administrotivo no 144/n17, conespondente oo Pregõo

Presenciol n' 11512CI17.

Poro eficócio deste seró publícodo o extroto oté o 5o dÍo útil do mês subsequente oo do

ossinoturo deste.

E por estorem de pleno ocordo, firmom o presente instrumento em 04 (quoiro) vios de iguol teor

e conteúdo, poro fins de direito.

Monte Aprozível lSPl,27 de dezembro de 2019

Ír^uNtcíPro DE

CNPJ 53.2
MARC

/m01-17

RG no 30.908.986-4
rilGUEt
CPt no 279.115.868-47

Prefello -

IRiTANDADE DA DE IIONIE APRAZíVET

905/(mt-87
CAMARGO

RGnol /§P e CPF no 080.ô82.398-47
Conlrolodo

Iestemunhos:

r) 2)
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